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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0000029/2025 
 

 

Autorizo e ratifico a dispensa de licitação, de acordo com os pareceres jurídicos do 

processo administrativo Nº 0593/2025, para aquisição de serviço de hospedagem, para 

vias de reunião no Instituto Legislativo Brasileiro e com demais autoridades, visando 

reforçar parcerias que incrementarão os serviços do poder legislativo, no valor total de 

R$ 2.000,00 (dois mil reais), em favor da empresa IZABEL FREITAS BARCELOS, 

CNPJ Nº 57.077.982/0001-37, tudo conforme disposto nos artigos 72 e 75 – nos termos 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas posteriores alterações.  

 

Teresópolis – RJ, 22 de agosto de  2025 

 

 

LUCIANO DOS SANTOS CANDIDO  

                                                            Presidente 
 
 

Estado do Rio de Janeiro 
Câmara Municipal de Teresópolis 

 

 

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 00000006/2026 
 

 

Autorizo e ratifico a dispensa de licitação, de acordo com os pareceres jurídicos do 

processo administrativo Nº 173/2026, para a contratação de empresa com a finalidade 

de aquisição de materiais para manutenção predial, no valor total de R$ 1.649,27 (mil, 

seiscentos e quarenta e nove reais e vinte e sete centavos), em favor da empresa 

MEDEIROS E FILHOS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, 

CNPJ Nº 52.779.942/0001-13, tudo conforme disposto nos artigos 72 e 75 – nos termos 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas posteriores alterações.  

 

Teresópolis – RJ, 12 de março de 2026  

 

 

LUCIANO DOS SANTOS CANDIDO  

                                                            Presidente 
 
 

Estado do Rio de Janeiro
Câmara Municipal de Teresópolis
Expediente

 
 

P O R T A R I A                                           Nº 0027/2026

O Vereador LUCIANO DOS SANTOS 
CÂNDIDO, Presidente da Câmara Municipal de Teresópolis, no uso das 
prerrogativas legais que lhe são conferidas pela Legislação em vigor, resolve 
baixar a seguinte:

P O R T A R I A

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 6.639/2026, que estabelece ponto 
facultativo nas repartições públicas municipais no dia 02 de abril de 2026 (Quinta-feira 
Santa);

CONSIDERANDO o princípio da simetria administrativa e a necessidade de 
harmonização do funcionamento do Poder Legislativo com o Poder Executivo 
Municipal;

CONSIDERANDO que os serviços essenciais e inadiáveis devem ser preservados;

RESOLVE:

Art. 1º Fica declarado ponto facultativo no âmbito da Câmara Municipal de Teresópolis 
no dia 02 de abril de 2026 (Quinta-feira Santa), em conformidade com o Decreto 
Municipal nº 6.639/2026.

Art. 2º O disposto nesta Portaria não se aplica aos serviços considerados essenciais ou 
às atividades administrativas que, por sua natureza, não possam ser interrompidas, 
cabendo aos respectivos responsáveis assegurar o seu funcionamento.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS
Em 31 de março de 2026.

LUCIANO DOS SANTOS CÂNDIDO
PRESIDENTE
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